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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
José Reinaldo Alves Bastos

VICE-PRESIDENTE
Bernardo de Souza Machado

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE CONTR  ATO

Partes: 
Contratado: Neuza Marly Pocidonio Pereira Eireli.
Processo Administrativo  nº: 14.961/2022
CNPJ: 13.094.173/0001-68
Objeto: Aquisição de uma  escada destinado a Biblioteca Municipal Leoni Iório.
Empenho nº: 32/2023 
Valor: R$ 1.000,00 (Hum mil reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: Sanrei Comércio e Serviços Ltda.
Processo Administrativo  nº: 14.163/2022
CNPJ: 09.399.348/0001-78
Objeto: Aquisição de placas destinado as Agências dos Correios 
Comunitárias de Parapeúna, Pentagna, Quirino e Pedro Carlos.
Empenho nº: 3462/2022
Valor: R$ 1.464,00 (Hum mil quatrocentos e sessenta e quatro reais).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 2607/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados pertencentes a Prefeitura
Valor: R$  4.848,00 (quatro mil oitocentos e quarenta e oito reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 2511/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados pertencentes a Prefeitura
Valor: R$  33.235,00 (trinta e três mil duzentos e trinta e cinco reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 2509/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados pertencentes a Prefeitura
Valor: R$  8.222,00 (oito mil duzentos e vinte e dois reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 2507/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados pertencentes a Prefeitura
Valor: R$  32.423,00 (trinta e dois mil quatrocentos e vinte e três reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 2505/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados pertencentes a Prefeitura
Valor: R$  2.933,00 (dois mil novecentos e trinta e três reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 2611/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos pesados pertencentes a Prefeitura
Valor: R$  1.845,00 (um mil oitocentos e quarenta e cinco reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 118/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: CLAUDIO L. SILVA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO - ME.
Processo Primitivo nº: 5.263/2023
Pregão Eletrônico nº: 064/2022
Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais destinados a atender 
os eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Valor: R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 119/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: J.L. DO B. GUIMARÃES – JBX PRODUTOS EIRELI.
Processo Primitivo nº: 5.160/2023
Pregão Eletrônico nº: 028/2022
Objeto: Aquisição de 05 aparelhos de ar condicionado Split 22000 BTU 
com controle remoto para atender às necessidades da Secretaria Municipal 
de Fazenda.
Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 072/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: PROMOVE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.
Processo Primitivo nº: 2.675/2023
Pregão Eletrônico nº: 066/2022
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, destinados a atender as 
escolas e creches municipais – Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 33.114,55 (trinta e três mil, cento e quatorze reais e cinquenta e 
cinco centavos)
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EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 101/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: ACR REPRESENTAÇÕES LTDA.
Processo Primitivo nº: 4.521/2023
Pregão Eletrônico nº: 071/2022
Objeto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza, destinados a atender 
as escolas e creches municipais – Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 3.088,47 (três mil, oitenta e oito reais e quarenta e sete centavos)

TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VALENÇA, E COOPERATIVA 

AGROPECUÁRIA DE RIO PRETO DE RESP. LTDA.

  
TERMO Nº 1.246/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32.958/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E COOPERATIVA 
AGROPECUÁRIA DE RIO PRETO DE RESP. LTDA (CONTRATADA)

OBJETO: O VALOR DO ALUGUEL MENSAL PASSARÁ A R$ 5.597,13 
(CINCO MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TREZE 
CENTAVOS), CORRIGIDO PELO ÍNDICE IGPM, TOTALIZANDO O 
VALOR GLOBAL DE R$ 33.582,78 (TRINTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E 
OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)

PRAZO: O PRESENTE CONTRATO TERÁ SUA VIGÊNCIA RENOVADA POR 
06 (SEIS) MESES, DE 01 DE JANEIRO DE 2023 À 01 DE JULHO DE 2023

DATA: 29 DE DEZEMBRO DE 2022

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO 
- PROCESSO  SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2020/SME.  

TERMO Nº 120/2023

PROCESSO Nº 5.138/2023

PARTES: O MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E CHARLES DE 
PAIVA MENEZES (CONTRATADO)

OBJETO: O PRESENTE TERMO DE RESCISÃO TEM POR OBJETO 
A RESCISÃO CONTRATUAL, A PEDIDO DO CONTRATADO, EM 
01/03/2023, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5.138/2023, 
DE 02 DE MARÇO DE 2023.  

DATA: 09 DE MARÇO DE 2023

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO Nº 001/SME/22  

TERMO Nº 122/2023/PMV

PROCESSO Nº 5.065/2023

PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRATANTE) E MARCELO 
MOREIRA DO CARMO (CONTRATADO)

OBJETO: O PRESENTE TERMO TEM POR OBJETO A RESCISÃO, 
EM 27/02/2023, A PEDIDO DO CONTRATADO, DO CONTRATO 
DE TRABALHO 575/22 – PROCESSO SELETIVO 001/SME/2022 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 33139/2022.  

DATA: 09 DE MARÇO DE 2023

COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

DISPENSA ELETRONICA  Nº 016/2023/FMS

Processo Administrativo nº: 1355/2023

Objeto Aquisição de computador completo destinado a atender a Vigilância 
em Saúde

 Critério de julgamento: menor preço 

Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.
com.br

Horário: 08: às 14:00 horas.

Data da Sessão: Dia  20 de março de 2023 
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

Aline de Oliveira
Agente de Contratação/FMS

mailto:smscompras@yahoo.
http://www.valenca.rj.gov.br).
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2023

Processo Administrativo nº: 14085/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM EM ÂMBITO 
DOMICILIAR (HOME CARE) PARA ATENDIMENTO A PACIENTE DE 
MANDADO JUDICIAL.

 Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE

Informações: (24) 2453-2696 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br

Horário: 9:00 às 17:00 horas.

Data e hora da abertura da licitação: Dia  29 de março de 2023 as 14:00 
horas
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br
- O Edital poderá, ainda, ser retirado na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação no Centro Administrativo Municipal (Rua Dr. Figueiredo, nº 320 – 
Centro – Valença-RJ), mediante a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 
com 500 folhas e apresentação de carimbo da empresa com CNPJ.

Aline de Oliveira
Pregoeira

Despacho

Processo nº: 30.010/2022

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 009/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço 
de Limpeza e Higienização dos reservatórios de caixa de água (Cisternas 
e Caixa d’água), bem como de controle dos padrões de portabilidade de 
água consumida - Secretaria de Educação.

 Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

 Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, 
determinando em consequência adjudicação a fi rma Dedetizadora Freitas 
Ltda por ter apresentado a melhor proposta, atendendo ao interesse 
público e as normas das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

 Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.
 

Valença, 14 de Março de 2023. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA ELE  TRÔNICA Nº 021/2023

Processo Administrativo nº: 4.649/2023

Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a aquisição de tonner 
destinado a impressora Brother que pertence a Secretaria Municipal de 
Educação.

Tipo de compra: Menor preço.

Data e hora da abertura da dispensa: Dia 20 de Março de 2023 às 08:00

Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras

Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com

Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Valença
FUNDAMENTO: Processo Administrativo nº 31083/2022
MODALIDADE: Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 004/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação do 
serviço de manutenção preventiva e corretiva, cumulado com mão de obra, 
materiais e peças para veículos pesados pertencentes a Prefeitura

Ofi cina Irmãos Avila Ltda
CNPJ sob o nº: 05.194.197/0001-60

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01

Mão de 
obra para 
prestação de 
serviços de 
manutenção 
dos veículos 
pesados

Quant. anual 
Hora/Homem = 

8.676,40

Hora/Homem 
= R$ 188,52

Valor anual Hora/
Homem (8.676,40 

x 188,52) =

 R$ 1.635.674,92

02 Peças e 
materiais, 

R$ 
4.240.707,10

10% (Maior 
p e r c e n t u a l 
de desconto 
partindo deste 
p e r c e n t u a l 
mínimo) 

R$ 3.816.636,39

VALOR 
TOTAL R$ .5.452.311,31

ALINE DE OLIVEIRA
Pregoeira

mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 29.709/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 001/2023
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços técnicos de elaboração e atualização de cálculos judiciais 
trabalhistas, inclusive FGTS, com a formulação de laudo de impugnação aos cálculos do perito judicial ou da parte contrária, quando for o 
caso; elaboração e atualização de cálculos judiciais em demais processos que não trabalhistas, com a formulação de laudo de impugnação 
aos cálculos do perito judicial ou da parte contrária, quando for o caso; apresentação de quesitos em perícias contábeis judiciais; emissão 
de pareceres técnicos contábeis, conforme demanda da Procuradoria Geral do Município; fornecimento de demais subsídios técnicos de 
caráter residual, que não se enquadra nas hipóteses acima, em que o Município fi gure como parte ou terceiro interessado, a fi m de atender as 
demandas da Procuradoria Geral do Município.
Benefi ciário: RAFAEL FRANCISCO NEVES SILVA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

02 360 Unid
Elaboração e atualização de cálculos judiciais em demais processos que 

não trabalhistas, com a formulação de laudo de impugnação aos cálculos do 
perito judicial ou da parte contrária, quando for o caso;

RAFAEL FRANCISCO NEVES 
SILVA R$ 53,00 R$ 19.080,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 29.709/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 001/2023
Objeto: Contratação de pessoa física ou jurídica para a prestação de serviços técnicos de elaboração e atualização de cálculos judiciais 
trabalhistas, inclusive FGTS, com a formulação de laudo de impugnação aos cálculos do perito judicial ou da parte contrária, quando for o 
caso; elaboração e atualização de cálculos judiciais em demais processos que não trabalhistas, com a formulação de laudo de impugnação 
aos cálculos do perito judicial ou da parte contrária, quando for o caso; apresentação de quesitos em perícias contábeis judiciais; emissão 
de pareceres técnicos contábeis, conforme demanda da Procuradoria Geral do Município; fornecimento de demais subsídios técnicos de 
caráter residual, que não se enquadra nas hipóteses acima, em que o Município fi gure como parte ou terceiro interessado, a fi m de atender as 
demandas da Procuradoria Geral do Município.
Benefi ciário: REAL CONTABILIDADE & SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

01 360 Unid
Elaboração e atualização de cálculos judiciais trabalhistas, inclusive FGTS, 
com a formulação de laudo de impugnação aos cálculos do perito judicial ou 

da parte contrária, quando for o caso.

REAL CONTABILIDADE & 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA R$ 51,99 R$ 18.716,40

03 05 Unid Apresentação de quesitos em perícias contábeis judiciais; REAL CONTABILIDADE & 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA R$ 52,99 R$ 264,95

04 05 Unid Emissão de pareceres técnicos contábeis, conforme demanda da 
Procuradoria Geral do Município;

REAL CONTABILIDADE & 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA R$ 52,99 R$ 264,95

05 05 Unid Apresentação de quesitos em perícias contábeis judiciais; REAL CONTABILIDADE & 
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA R$ 52,99 R$ 264,95

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira



Edição 1611 - 15/03/2023 Página 7

DECRETOS

DECRETO Nº. 32, DE 08 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre alteração na composição 
do Poder Executivo junto ao Conselho 
Municipal de Contribuintes, nomeado 
pelo Decreto nº. 233 de 2022.”

                   LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 Considerando a Seção III, do Conselho Municipal de 
Contribuintes e Subseção I, da Composição e Funcionamento, constantes 
do Código Tributário Municipal nº. 225, de 17 de dezembro de 2019; 

 Considerando o art. 138, da Lei Complementar nº. 28/99, 
Estatuto dos Servidores Públicos de Valença e art. 460, da Lei 
Complementar nº. 245 de 17 de dezembro de 2019;

 Considerando o processo administrativo nº. 31263/2022, fl s.17 
e verso;

DECRETA

 Art. 1º. Fica alterado os representantes do Poder Executivo 
junto ao Conselho Municipal de Contribuintes, nomeados por meio do 
Decreto nº. 233, de 08 de dezembro de 2022, art. 1º, que passará a constar 
com a seguinte redação: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

- titular: Vanessa Porto Meireles, matrícula nº. 144.145-presidente;
- suplente: Sheila Alves Laureano, matrícula nº. 100.200;

-titular: Tatiana Aparecida Caulo Paes-membro executivo, matrícula nº. 
142.859;
-suplente: Liedy Gonçalves de Oliveira, matrícula nº. 138.223;

-titular: Áurea Romeiro da Silva, matrícula nº. 101.192-secretário-geral;
- suplente: Márcia Cristina Alves da Silva, matrícula nº. 211.353;

 Art. 2º. Para efeito deste decreto, permanecem válidas as 
demais nomeações dos membros do Conselho, não confl itantes com o art. 
1º do presente decreto, bem como, as demais disposições do Decreto nº. 
233, de 08 de dezembro de 2022.

 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 34, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

“Concede benefício fi scal e estabelece as 
datas de pagamentos aos contribuintes 
do Imposto sobre a Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU.”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 CONSIDERANDO as disposições legais contidas na Lei 
Complementar Municipal nº225/2019;

 CONSIDERANDO que o pagamento da cota única do IPTU 
antecipa a entrada de receita aos cofres públicos, cujos valores, se pagos 
em parcelas sofrem incidência dos índices infl acionários;

DECRETA:

 Art. 1º. Fica concedido aos contribuintes do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, referente ao exercício de 
2023, desconto de 10% (dez por cento) para pagamento em cota única até 
o dia 15/03/2023.

 Art. 2º. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, referente ao exercício de 2023, poderá ser pago em 
cota única ou em até 10 (dez) parcelas mensais e sucessivas, mediante 
documento de arrecadação de receitas municipais, de acordo com a tabela 
de pagamento constante no Anexo Único deste Decreto.

Parágrafo único: O não pagamento das parcelas nas datas de seus 
respectivos vencimentos, importará na incidência de multa de 2% (dois por 
cento) ao mês, bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua edição. 

Valença, 09 de março de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE; CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal de Valença/RJ

ANEXO ÚNICO
TABELA DE VENCIMENTO

COTA DATA DO VENCIMENTO

COTA ÚNICA COM 10% DE 
DESCONTO 15/03/2023

1ª COTA 15/03/2023

2ª COTA 17/04/2023

3ª COTA 15/05/2023

4ª COTA 15/06/2023

5ª COTA 17/07/2023

6ª COTA 16/08/2023

7ª COTA 15/09/2023

8ª COTA 16/10/2023

 9ª COTA 16/11/2023

10ª COTA 15/12/2023
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DECRETO Nº. 35, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
         

“Prorroga o prazo para pagamento da 
cota única e 1ª cota do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana-IPTU.” 

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando o Memorando NRº. 37/2023, oriundo do 
Departamento de Controle, Cadastro e Arrecadação;

DECRETA:

  Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para pagamento da cota única e 
1ª cota do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, 
até o dia 31 de março de 2023.

 Art. 2º. Sem prejuízo ao presente decreto, permanecem 
inalteradas as demais disposições do Decreto nº. 34 de 2023.
 
  Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO;
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

ERRATA

   Errata para corrigir erro material, na Portaria nº. 132, de 01 de 
Março de 2023, publicada no Boletim Ofi cial Edição Nº. 1606, datado 
de 03/03/2023, páginas 6/7. Desta forma, torna-se necessária sua 
republicação, com as devidas correções que seguem abaixo:

PORTARIA PMV, Nº. 132, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Federal nº. 14.113 de 2020;

 Considerando a Lei municipal nº. 3.276, de 22 de junho de 2021;

 Considerando os termos do processo administrativo nº. 
3957/2023;

 Considerando a necessidade de instituir o Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB junto ao Município de 
Valença-CACS FUNDEB, em observância ao art. 6º incisos I e II, da Lei 
municipal nº. 3.279 de 2021;

 Considerando a informação da Secretária Municipal de 
Educação, através do Memorando nº. 221/SME/2023, onde atesta que 
não houve alunos emancipados ou maiores de 18 anos interessados em 
compor o CACS FUNDEB;

 Considerando, por fi m, a informação da Secretária Municipal de 
Educação em fl s. 10 verso, atestando não existir no município, entidade de 
estudantes secundaristas;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, o Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB junto ao Município de Valença-CACS 
FUNDEB, que tem como função principal acompanhar e controlar a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundo, no 
âmbito do município,  nos termos da Lei Federal nº. 14.113 de 2020 e Lei 
municipal nº. 3.276, de 22 de junho de 2021.

 Art. 2º. Após, indicação de seus respectivos segmentos, fi cam 
nomeados os membros do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB junto ao Município de Valença-CACS FUNDEB, as 
pessoas abaixo relacionadas para compor 

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Patrícia Regina Trindade Queiroga
Suplente: Marianne Elena da Silva

Titular: Eliane Aparecida da Silva Ferreira-secretária
Suplente: Adriana do Nascimento Silva

II- Representantes dos Professores da Educação Básica Pública do 
Município:

Titular: Juliana Elena da Silva dos Santos
Suplente: Carla Pereira dos Santos

PORTARIAS

RESOLUÇÕES

Resolução 02./2023.

 O Conselho Municipal de Saúde de Valença 
no exercício das suas atribuições legais que lhe 
conferem a Lei  8080/19/07/90, Lei 8142/28/12/90,  
Lei 2671/05/03/12 da Câmara Municipal de Valença, 

Resolução CNS 453/2012,  e de acordo com as Reunião Ordinária   
realizada no dia 14 de Março de 2023.

RESOLVE:

1- Parecer: FAVORÁVEL á Prestação de Contas do 3º Quadrimestre do  
2022 pela  Secretaria Municipal de Saúde de Valença/Fundo Municipal de 
Saúde, na forma do $3º, Art. 77 do ADCT c/c $3º, artigos 34 e 36 da Lei 
Complementar nº141 de 13 de Janeiro de 2012.

Valença, 15 de  Março de 2023.

Omar Figueira Neto.
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Valença.
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PORTARIA PMV, Nº. 143, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5385/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
MARCO ANTÔNIO TOLEDO DOS SANTOS, matrícula nº. 109.967, para 
atuar como fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 
4406/2023, e como seu substituto o (a) servidor (a) Willians de Mello Pinto, 
matrícula n°. 211.071.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 144, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5386/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
RONALDO CORREA DE LIMA, matrícula nº. 105.554, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 5386/2023, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Marcus dos Santos, matrícula n°. 
140.457.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

III- Representantes dos Diretores de Escolas Básicas Públicas do 
Município:

Titular: Ana Cláudia Pluvie dos Santos
Suplente: Nádia Marques de Souza

IV- Representantes dos Servidores técnico-administrativos das 
Escolas Básicas do Município:

Titular: Maria Lúcia Alves de Souza Barreto-Vice-Presidente
Suplente: Edvar Chicarino de Oliveira Junior

V- Representantes do Conselho Municipal de Educação-CME:

Titular: Rodrigo Abrantes Lama
Suplente: Graziele Corrêa de Lima

VI- Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Maria Claudia da Silva Matos
Suplente: Deiziane da Silva Alves Pena

VII- Representantes da Sociedade Civil:

Titular: Neuza Maria Figueira e Silva-Presidente
Suplente: Solange de Mello Pinto

Titular: Dênis Wallace de Souza-2º Secretário
Suplente: Ivan de Souza

VIII- Representantes de Escolas Quilombolas:

Titular: Angela Helena de Oliveira
Suplente: Adriana da Silva Roque

IX- Representantes das Escolas de Campo:

Titular: Rodrigo Kopke da Silva Almeida
Suplente: Renata Aparecida Reis de Mello

X- Representantes de Pais e/ou Responsáveis:

Titular: Beatriz Leopoldino de Oliveira
Suplente: Rosimar Lopes de Oliveira

Titular: Carla Cristina Silva de Souza
Suplente: Camila Aparecida Menezes de Oliveira 

 Art. 3º. O mandato dos conselheiros será de 04 anos, a contar 
da data de 26 de janeiro de 2023.

 Art. 4º. Os trabalhos desenvolvidos pelos membros do Conselho 
não serão remunerados, sendo considerados atividades de relevante 
interesse social, nos termos do  art. 12, inciso I, da Lei nº. 3.276, de 22 de 
junho de 2021.

 Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 26/01/23.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 Prefeito 
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ORTARIA PMV, Nº. 145, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
584/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JOSÉ 
DA COSTA, matrícula nº. 104.558, para atuar como fi scal de contrato 
referente ao processo administrativo nº. 584/2023, e como seu substituto o 
(a) servidor (a) Claudio Manoel do Carmo, matrícula n°. 20.214.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 146, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5314/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JANAÍNA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 211.305, para atuar 
como fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 2385/2023 
(Atenção Primária-compra de material para unidade de saúde), e como 
seu substituto o (a) servidor (a) Tricia Leilez da Silva Ferreira, matrícula n°. 
143.723.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 147, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5312/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JANAÍNA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 211.305, para atuar 
como fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 2986/2023 
(Atenção Primária-compra de material de apoio dos ACS), e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Tricia Leilez da Silva Ferreira, matrícula n°. 
143.723.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 148, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o processo administrativo nº. 5676/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir desta data, COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO para o processo de convocação pública para seleção 
das entidades qualifi cadas como Organização Social no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, para execução do contrato de gestão, 
para atendimento do dispositivo da Atenção Primária/FMS, a ser composta 
pelos servidores abaixo designados:

- Aline de Oliveira. Mat. 211.360-presidente;
- Vanessa Cristina Pereira Fraga, mat. 105.198-membro;
- Guilherme de Oliveira dos Reis, mat. 211.510-membro;
- Luciano Almeida Costa, mat. 104.406-membro;
- Gilmar da Silva Thiodo, mat. 101.516-membro.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 385, de 
19 de setembro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 149, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5398/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JEFFERSON DA S. P. SABINO, matrícula nº. 211.491, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 5398/2023, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Eliane Ribeiro, matrícula n°. 400.301.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 150, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

 Considerando o processo administrativo nº. 5125/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 01 de março 
de 2023, a servidora pública municipal ANA MARIA MONTEIRO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 111.694, da Função de Confi ança de Diretor de 
Escola Adjunto, Nível A, da E.M. Deputado Luiz Pinto, Símbolo FDEA, que 
vinha exercendo junto a Secretaria Municipal de Educação.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 01/03/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 151, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

 Considerando o processo administrativo nº. 5125/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 01 de 
março de 2023, a servidora pública municipal VIVIANE DE OLIVEIRA 
VASCONCELLOS, matrícula nº. 140.058, da Função de Confi ança de 
Chefe de Secretaria da E.M. Deputado Luiz Pinto, Nível A, Símbolo FCSE, 
que vinha exercendo junto a Secretaria Municipal de Educação.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 01/03/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 152, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

 Considerando o processo administrativo nº. 5125/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 01 de março de 2023, a 
servidora pública municipal VIVIANE DE OLIVEIRA VASCONCELLOS, 
matrícula nº. 140.058, para exercer a Função de Confi ança de Diretor de 
Escola Adjunto, Nível A, da E.M. Deputado Luiz Pinto, Símbolo FDEA, 
junto a Secretaria Municipal de Educação.
 
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 01/03/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 153, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando o termo do processo administrativo de nº. 
5697/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DETERMINAR, a instauração de Sindicância para 
apuração dos fatos narrados no processo administrativo de nº. 5697/2023.

 Art. 2º. Caberá a Comissão Processante Permanente, a 
condução dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da citação do indiciado, nos termos do art. 271 da 
Lei Complementar nº. 28/1999.

 Art. 3º. Fica delegado ao Secretário Municipal de Administração 
a competência para dilação de prazo de que trata o art. 272 da Lei 
Complementar nº. 28/1999.

 Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 154, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5504/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) LUÍSA 
LOPES DE CARVALHO VELOSO, matrícula nº. 211.481, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 5504/2023, 
e como seu substituto o (a) servidor (a) Juliana Alves da Silva Ribeiro, 
matrícula n°. 211.497.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 155, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5712/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
ROSANA MOTTA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 211.397, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 5712/2023, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Jeff erson da S. P. Sabino, matrícula 
n°. 211.491.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 156, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a indicação no processo administrativo nº. 
5711/2023;

RESOLVE:

 Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JEFFERSON DA S. P. SABINO, matrícula n°. 211.491, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 5711/2023, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Eliane Ribeiro, matrícula nº. 400.301.

 Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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